
CÂMARA DOS DEPUTADOS
GABINETE DO DEPUTADO DANIEL FREITAS – PL/SC

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO Nº             DE 2024
(Do Deputado Daniel Freitas)

Susta  os  efeitos  da NOTA TÉCNICA
Nº
2/2024CACRIAD/CGACI/DGCI/SAPS/
MS. 

O Congresso Nacional decreta: 

    Art. 1º   Nos termos dos incisos V, X e XI do art. 49 da Constituição
Federal,  ficam  sustados  os  efeitos  da  NOTA  TÉCNICA  Nº  2/2024-
CACRIAD/CGACI/DGCI/SAPS/MS. 

JUSTIFICATIVA

 Através  da  Nota  Técnica  nº  2/2024  do  Ministério  da  Saúde,  o
governo Lula  liberou o  aborto  sem tempo gestacional  limítrofe  para  os  casos já
previstos em lei - ou seja, liberaram até o 9º mês. Até então, nos casos específicos
em que o aborto é permitido no Brasil (art. 128 do Código Penal - gravidez resultante
de estupro, risco de vida à gestante e anencefalia), a vida da criança poderia ser
interrompida no máximo até 21 semanas e 6 dias de gestação. 

Eles  anularam a  Nota  Técnica  nº  44/2022 protocolada durante  a
gestão do governo Jair Bolsonaro. Na época, foi recomendado ao então Secretário
de Atenção Primária à Saúde que normatizasse o uso do cloreto de potássio (Kcl)
nos abortos e que “e eventualmente proibisse sua utilização em bebês a serem
abortados quando não houvesse o uso de anestesia”. 

A recomendação FOI NEGADA: “não há sentido em ser realizado
em  gestações  que  ultrapassem  21  semanas  e  6  dias”.  Após  este  tempo  de
gestação, entendeu-se que o aborto “toca a prematuridade e, portanto, alcança o
limite da viabilidade fetal”. 

A Nota Técnica nº 44 de 2022 denominava como viabilidade fetal a
partir da 22ª semana gestacional, não se podendo mais se referir à interrupção da
gravidez  como ABORTO,  mas  sim como PARTO PREMATURO;  “os  bebês  são
detentores  do  direito  à  vida  e  devem  receber  assistência  conforme  a  sua
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vulnerabilidade. (…) Sempre que houver viabilidade fetal, deve ser assegurada toda
a tecnologia médica disponível para tentar permitir a chance de sobrevivência após
o nascimento”.

Esta Norma Técnica não possui força de lei, porém, é evidente que
seu teor  gera caos e desentendimentos  entre  a  sociedade civil,  profissionais  da
saúde,  legisladores  e  fiscalizadores.  O  aborto  é  um  assunto  de  absoluta
complexidade e quaisquer possíveis mudanças devem ser tomadas e avaliadas pelo
Poder Legislativo.

Sala das sessões, em 29 de fevereiro de 2024.

DANIEL FREITAS
Deputado Federal - PL/SC
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